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NATUREZA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 020/2.020. 

PROC. DE INEXIBILIDADE Nº 001/2.020. 
CHAMADA PÚBLICA N. 001/2.020 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO - SP. 

 
                  Diante das justificativas apresentadas e consoante previsão 

expressa no “caput” do artigo 25 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, RATIFICO a inexibilidade de licitação conforme segue: 

 
 
ARTESANATOS E ARTES PLÁSTICAS EM GERAL 

LUANA BENITEZ DE LIMA MARCHIONI 

 

 

 
Publique-se. 

 
 

Pinhalzinho, 11 de Março de 2.020. 
 

 

________________ 
Benedito Lauro de Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 


